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Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às 15h00 horas,
na Sala da Comissâo Especial de Contrataçáo - CEC, reuniram-se em sessão
reservada os membros da Comissáo Especial de Contratação para proceder o
julgamento das propostas de habilitações apresentadas pelas empresas/consórcios
participantes na licitaçáo acima identificada com a presença de todos os integrantes da
Comissâo de Contrataçáo no final assinados, consoante Ato Governamental de
designaçáo no 3596/2023.

Examinada a documentaçáo de habilitaçáo pela Comissão, esta, por
unanimidade de seus componentes, deliberou pela habilitação das empresas
participantes em seus respectivos lotes, sendo: Lote 01, Consórcio GCRI/GS, composto
pelas empresas GCR Construçôes S/A e Construtora Gurgel Soares Ltda; e Lotes 02,
03 e 04, Consórcio Sertão, composto pelas empresas RCA Construções Ltda, Archel
Construções e Participaçóes S.A. e Comtermica Comercial Térmica Ltda.

Na sequência, procedeu-se à análise minuciosa da documentaçáo apresentada
por ambos os consórcios, ocasiâo em que a Comissáo, por unanimidade de seus
membros, confirmou a habilitaçáo das licitantes, uma vez constatado o atendimento aos
requisitos de quâlificação jurídica, econômico-financeira e técnica estabelecidos no
Edital. Ressaltou-se a necessidade de atualizaçáo de determinadas certidões, as quais
já foram devidamente iuntadas aos autos, em observância ao disposto no artigo 64,
inciso ll, da Lei no 14.13312021, que autoriza a complementação exclusivamente
destinada à atualizaçâo de informaçôes anteriormente apresentadas.

Nada mais havendo digno de registro, lavrou-se a presente Ata que vai assinada
pela Comissão Especial de Contratação.
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CHECK L|ST HAB|LITAÇÃO - MODALIDADE CONCORRÊNC|A 09/2025 SHMPRC-2025/0í025
oBJETO: CONSTRUçÃO AInRAOENS - CONCORRÊNCIA O9t2O25 ( 4 LOTES)

SECRETARIA DÊ ESTADO
DA INFRÂESTRUTURÂ E

OOS RECURSOS HíDRICOS

LICITANTE: corsÓncro ccR€s (LorE 01)
A: GCR CONSTRUçÔES S.A
B: GS CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

TCC com cláusulas 6.1 a 6.5

HABTLTTAÇÃO JURíDrCA (rrEM r8.3) A B

â) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociel em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de
documentos de eleiÉo de seus administredores - alínea "b' e ALTERAÇÔES
CONSOLIDADAS - alínea "e"

X

DA REGULARIDADE FISCAL, SOC]AL E TRABALHISTA (ITEM 18.4)
a) CNPJ x
b) INSCR.MUNICIPAL SEDE LICITANTE x x
C) REGULARIDADE COM A FAZENDA FEDERAL -TRIBUTOS E DIVIDA ATIVA x x
o) npcuuRronoe rnzexoR esreoô ôRtceu LrctrANTE E ESTADo DA eARAÍBA x x
eI necuúnÍÓÁDE FAZENDA MUNICÍPIO LICITANTE x x
O REGULARIDADE FGTS-CRF x x
g) REGULARIDADE TRABALHISTA CNDT x

DEMAIS DOCUMENTOS (rrEM 18.2, 5.14, 5.í5, 5.16)
a) DeclaraÇáo de Ciência, Acêite e Responsabilidade x x
b) DeclereÇâo sobre a Lei Geral de Proteeáo de Dados Pessoais - LGPD x x
c) Declaraçáo sobre o compromisso de utilizaÉo de produtos e subprodutos de madeira de
oriqem exótica, ou de oriqem nativa de procedência legal

x x

d) DeclaraÇáo de que a empresa não utiliza mão{e-obra direte ou indirete de menores; x
e) Declaração de náo ter relaÉo de paÍentesco vedada pelo lnciso lll, do art. 1o, da Lei no

8.124D006:
x x

f) DeclareÉo comprometêndo-se a empregar 5olo (cinco por cento) do totâl de vagas
existentes na contrataÉo de obra aos sentenciados, em cumprimento à Lei Estiaduel no

9.430D011

x x

g) Declaraçâo, comprometendo-se a adotar o Projeto de Gerenciamento de Resíduo de
ConstruÇão Civil - PGRCC, nas condiÇÕes determinadas pelo CONAMA;

x

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitedo da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍfices

x x

i) lnscriÇão SICAF(5.14) x x
j) Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação do SIREF - CECH - (5.í5 s 5.í6) x x

HABTLTTAçÃO TÉCNTCA (rrEi'r íS.6)

a) Certidão de Reqistro da emprêsa no CREA x x
b) capacidade técnica operacional (cAT ou cAo) (coMPATlvEL EM CARACTERISTICAS,
QUANTIDADE E PRAZOS)
c) Quadro de Pessoal Técnico (DECLARAçÁo DE INDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE
EOUIPE TÉCNICA)

x

c.1 ) CoordenaÉo Técnica x x
c.2) Quadro de Pessoal Técnico x x
c.3) Prova do vÍnculo x x
d) Capecidade técnica proÍissional (ACOMPANHÂDA DE ART E CAT) OBS.: NÃO DEVE SER
EXIGIDA OUANTIDADES MINIMAS EXECUTADAS

x

e) DeclaraÇão de Disponibilidade de Aparelhamento e lnstalaçôes x x

f) Declaração da Visita Técnica x
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ffi
HABlLlTAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA (í8.5)

a.í) Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo
financeira da licitante-

x x

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstrações do resultado do exercício (i) publicados em Diário OÍicial, (ii)
publicados em jornal, (iii) por cópia ou Íotocópia registrada ou autenticade na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro Órgão equivalente, ou ainde
(iv) aqueles transmitidos via Sistema Público de Escrituraçáo Digital - SPED (com o
seu respêctivo recibo de entrêga de escrituração contábil digital), inclusive com os
termos de abertura e encerramento.

x x

c) O balanço patrimonial da sociedade anônima ou por ações deverá ser o publicado
em Diário OÍicial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas
de parecer de auditor(es) independente(s). O balanço patrimonial das demais
empresas deverá ser o transcrito no "livro diário' contendo identificaçâo completa da
licitante, de seu titular, e de seu responsável tecnico contábil, acompanhado de seus
respectivos termos de abeÍtura e enc,enamento. Os termos deverão estar registrados
na Junta Comercial ou em outro Órgão equivalente;

x x

d) Em caso de licitante que ainda nâo possua balanço patrimonial e demonstraçôes
contábeis já exigíveis por ser recém- constituída, esta deverá apresentar ópia do
balanço de abertura, devidamente registrado na Junta Comercial, ou ópia do livro
diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e
encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial ou em outro Órgão
equivalente da sede da licitante.

x x

18.5.2 A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) lndice (s) de
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou
iguais a í (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores
extraídos de seu balanço patrimonial:

x x

í8.5.3 Relação dos contratos e outros compromissos com obras e ou serviços que
importem diminuição de suâ capacidade operativa (art. 69, §3o da Lei 14.13312O21),
apresentando o DESCRITIVO DO OBJETO, o VALOR TOTAL, o VALOR MEDIDO, o
VALOR A MEDIR, o PERCENTUAL EXECUTADO de cada contrato, podendo ser
solicitada pela Comissão, em sede de diligência, a CÓPA DOS TERMOS
CONTRATUAIS E RESPECTIVOS ADITIVOS daqueles compromissos que não
sejam firmados com a SEIRH.

x x
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cHECK L|ST HABTLITAÇÃO - MODALTDADE CONCORRÊNCrA O9t2O25 SHM-PRC-2025/01025
oBJETO: CONSTRUçÃO BInRAOENS - CONCORRÊNCIA O9t2O25 (4 LOTES)

LICITANTE: coNSÓRcIo sERTÃo DE BARRAGENS (LoTE O2{I3{4)
A: RCA CONSTRUÇÔeS lVOl

B: COMTÉRMICA TÉRMICA LTDA
C: ARCHEL CONTRUCÓES E PARTICIPAÇÔES S.A

TCC com Cláusulas 6.1 a 6.5

HABTLTTAÇÃO JUR|DTCA (|TEM 18.3) A B G

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em
se tratando de sociedade crmercial e, no caso de sociedade por açÕes,
acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores - alínêa "b' e
ALTERAÇôES coNSoLtDADAS - atínea ,,e"

x x x

DA REGULARTDADE F|SCAL, SOCTAL E TRABALHTSTA (|TEM
18.4)

a) CNPJ x x x
b) INSCR,MUNICIPAL SEDE LICITANTE x x x
C) REGULARIDADE COM A FAZENDA FEDERAL .TRIBUTOS E DIVIDA ATIVA x x x
d) REGULARIDADE FAZENDA ESTADO ORIGEM LICITANTE E ESTADO DA
PARAIBA

x x x

E) REGULARIDADE FAZENDA MUNICÍPIO LICITANTE x x x
O REGULARIDADE FGTS-CRF x x x
g) REGULARIDADE TRABALHISTA CNDT x x x

DEMATS DOCUMENTOS (|TEM 18.2, 5.14,5.15, 5.16)
a) DeclaraÇão de Ciência, Aceite e Responsabilidade x x x
b) DeclaraÇão sobre a Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais - LGPD x x x
c) DeclaraÉo sobre o compromisso de utilizaÉo de produtos e subprodutos de
madeira de
oriqem exótica, ou de oriqem nativa de procedência leqal

x x x

d) DeclaraÉo de quê e empresâ nâo utiliza mâode-obra direta ou indireta de
menores;

x x x

e) Declaraçáo de não ter relaÉo de parentesco vedada pelo lnciso lll, do art. 10, da
Lei no
8.124t2006;

x x x

f) Declaraçáo comprometendo-se a empregar 5% (cinco por cênto) do total de vagas
existentes na contrataÉo da obra aos sentenciados, em cumprimento à Lei Estadual
no 9.430/2011

x x x

g) DeclaraÉo, compÍometendo-se a adotar o Projeto de Gerenciamento de ResÍduo
de
ConstruÇão Civil - PGRCC, nas condiÇÕes determinadas pelo CONAMA;

x x x

h) Declaraçáo de que cumpre es exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especlficas

x x x

i) lnscriÇáo SICAF(5.14) x x x
j) CertiÍicado Estadual de Cadastramento e HabilitaÉo do SIREF - CECH - (5.í5 e
s.í6)

x x x

HABTLTTAÇAO TECNTCA (rTEM 18.6)

e) Certidão de Registro da empresa no CREA x x x

b) Capacidade técnica operacional (CAT OU CAO) (COMPATÍVEL EM
CARACTERÍSTICAS, OUANTIDADE E PRAZOS)

x x
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c) Quadro de Pessoal Técnico (DECLARAÇÂO DE INDICAÇÃO E AUTORTZAÇÂO
DE EOUIPE TÉCNICA)

x x x

c.1) Coordenaçâo Técnica x x x

x x x

c.3) Prova do vínculo x x x

d) Capacidade técnica profissional (ACOMPANHADA DE ART E CAT) OBS.: NÃO
DEVE SER EXIGIDA QUANTIDADES MÍNIMAS EXECUTADAS

x x

e) DeclaraÉo de Disponibilidade de Aparelhamento ê lnstalâçÕes x x x

x x x

HABTLTTAÇÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA (18.5)

a.1) Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) úlümos exercícios
sociais, já exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da licitante.

x x x

b) Serào considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstraçÕes do resullado do exercÍcio (i) publicados em Diário Oficiel, (ii)
publicados em jornal, (iii) por ópia ou fotocópie registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro Órgáo equivalente, ou ainda
(iv) equeles transmitidos via Sistema Público de EscrituraÉo Digitrl - SPED (com o
seu respectivo recibo de entrege de êscrituraÉo contábil digital), inclusive com os
termos de abeÍtura e enceÍramento.

x x x

c) O belanÇo patrimonial da sociedade anônima ou por açõês devêrá sêr o publicedo
em Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, eindâ, vir acompanhedas
de parecer de audito(es) independente(s). O balanço patrimoniel das demais
empresas deverá ser o transcrilo no'livro diário'contendo identificaÉo completra de
licitante, de seu titular, ê de seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus
respectivos termos de abertura e encêrramento. Os termos deverão estar registrados
na Junta Comercial ou em outro Órgâo equivalente;

x x x

d) Em caso de licitante que ainda náo possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveas por sêI recém- constituÍda, esta deverá apresentar ópia do
balânço de abêÍture, devidamente registrado na Junta Comercial, ou cópia do livro
diário contendo o bâlenço de abertura, inclusive com os termos de abertura e
encerramento, devidamente registrados ne Junta Comercial ou em outro Órgâo
equivalente da sede da licitante.

x x x

'18.5.2 A enálise da situaçáo financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquldez Conente (LC), maiores ou
iguais e 'l (um), resultentes da aplicaÉo da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores
extraídos de seu balanÇo patrimonial:

x x x

18.5.3 RelaÇáo dos contratos e outros compromissos com obras e ou seNiços que
importem diminuição de sua capacidade operativa (art. 69, §3o da Lei 14.13312021r,
apresentando o DESCRITIVO DO OBJETO, o VALOR TOTAL, o VALOR MEDIDO, o
VALOR A MEDIR, o PERCENTUAL EXECUTADO de cada contrato, podendo ser
solacitada pela Comissão, em sede de diligência, a CÓP|A DOS TERMOS
CONTRATUAIS E RESPECTIVOS ADITIVOS daqueles compromissos que nâo
seiam firmados com a SEIRH.

x x x

+

c.2) Quadro de Pessoal Técnico

x

f) DeclaraÉo da Visita Técnica

vfr


